
ourl,ãr\ ÀLt,-tP-
Flsc

O

av
Estado Do Pará

PreÍeitura Municipal De Cânaã Dos Carajás
Ru

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA

A Comissão de Licitaçáo do Município de CANAÃ DOS CARAJÁS, atravês do(a) FUNDO MUNtCtpAL DE SAúDE,

consoante autoÍização do(a) s(a). DAIANE cELESTRINt OLTVEtRA, SECRETÁRn MUNtCtPAL DE SAÚDE, vem

abrir o presente pÍocesso adminismtivo para Dispensa da licitação com base no artigo 24, lV, lei 8.666/1993,

üabilizando a contratação de serviços UTI aérea particular para kansporte de paciente que estava em risco de

morte em cumprimento das obrigações impostas pelo Poder Judiciário.

DA FUNOAMENTAçÃO LEGAL

A presente contrataçâo ampara-se legalmênte no artigo 24, inciso lV, da Lei Federal 8.666, Lei

Geral das Licitações de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteÍiores, que diz:

M.: 24. "É dispensável de licitação'

ly - 'nos casos de emeryência ou de cabmrtade pública, quando caracteizada wgência de atendimento de

srÍuação gue possa ocasbnat prcjuízo ou componeter a sgunnça dê pessoas, oôras, serviços, equipamentos e

oútos bens, públicos ou padiculares, e somente paÍa os bens tlecessáÍbs ao aÍendimento da siluaÉo eneryencial

ou cabnrtosa e para as pa,celas de obÍas e serv,çús gue possam set cancluídas no prazo náxímo de 180 (cento e

oltenta) dias coí,secdir/os e inintenuptos, contados da ocofiência da eneryência ou calanidade, vedada a

p(onogúo dos respecÍivos contÍatos';

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação motiva-se em deconência dâ urgência no atendimento ao paciente Valdecel Valente do

Carmo, que necessitava de internação hospitalar em unidade de terapia intensiva (UTl), relatâ-se que o paciente

fora acometido pela Coüd - 19, com comprometimento de 25 a 50 % de seu pulmâo, com o agravo do seu quadro

clínico ele Íoi intemado no Hospital Municipal Daniel Gonçalves.

Com a sitjação relatada o Ministério Público do Estado do Pará - i,lPPA no uso das suas atÍibuições por meio do

promotor de justiça do municipio de Canaã dos Carajás, promoveu açáo civil pública com pedido de tutela

antecipada ao juiz de direito da comarca deste municipio (EM ANEXO), havendo por parte do magistrado o pleno

deferimento do pleito apenas no dia 23 de março de 2021 (EM ANEXO), deteÍminando que o municipio proceda o

tÍansporte do pâciente e que o estado do Pará arque com todos os tratamentos necessários, em hospital público ou

particular, para o atendimento dos pacientes citâdos, ambos em estado crítico de saúde e Íisco de moÍte eminente.

Diante da graúdade do caso, em cumprimento a decisão imposta pelo judiciário, fora solicitado em caÍáter

urgência a lransÍerência do paciente paÍa uma Unidade de TeÍapia lntensiva, sendo identificado leito particu

disponível no Municipio de Têresina - Pl, e, de imêdiato, o l\4unicípio, diante da situação de urgência, encaminhou

paciente, mediante a contrataçáo de empresa taxi aêreo, garantindo a sua intemaçâo.

Cumpre observar que, deúdo à sua natureza fática do caso, o município ahavés do Fundo Municipal de Saúde

buscou os meios mais rápidos para eliminar toda e qualquer sifuação de risco do paciente, em drmprimento a

determinação judicial, desta forma, íoi contatado a empresa lrD E REMIGIO LTDA, havendo a plena disponibilidade

de Unidade aérea para o Íansporte do paciente
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Salienta-se quê o valoÍ total do transporte Íoide R$ 58.400,00 (cinquenta e oito mile quaúocentos reais), conforme

comprovante de transÍerência anexo aos autos.

Com o relato acima, vemos claÍamentê que não havia forma mais rápida e eÍicaz paÍa o atendimento do paciente

que não fosse o processo de dispensa de licitaÉo, inclusive invertendo a ordem dos fatores de qualqueÍ pÍocesso

de licitaÉo, inclusive de procedimento de dispensa de licitação comum, onde no caso em tela, foÍa iniciado o

procedimento pela prestaçâo dos serviços e pagâmento, por fim a formalização do pÍocedimento de contratação

emergêncial, ordem totalmente inversa aos procedimentos burocÍáticos da administração pública, tudo isso pelo

bem maior que é a vida do paciente.

E mister dizer que o estado de urgência no tratamento do paciente não poderia Íicar atrelado a requisitos Íormais e

ao rito comum dos processos de contratação da administração pública, e a medida tomada pela gestão pública

salvou a vida do paciente, bem como aliviou seu sofrimento, amparada legalmente pelo Dispensa da licitação com

base no aÍtigo 24, lV, Iei 8.666/1993 que é claro ao dizer que deve seÍ utilizado /,os casos de emergência ou de

celdmiddde públice, quendo ceracte zeda urcência de atendimento de siluação que posse ocasionar

Nejuízo ou conoronetet e sedurcnc rifo nosso).

No caso concreto a situação náo somente traria prejuizo a seguÍança e ao conÍorto do paciente como poderia de

fato causar a peÍca de órgãos ou de sua vida, o bem maior do ser humano que está acima de qualquer critério ou

principio que rege a âdministÍaçáo pública, sendo cristalino o interesse público no caso em tela. Ressalta-se que a

ordem judicial não determinou que o llunicipio se responsabilizasse pela intemâção dos pacientes, determinando

somente que fosse Íealizado o transporte do mesmo, entretanto, o Estado via SISREG, manteve-se inerte, e, devido

a demora, o município se viu na obrigação de proceder a intemação do paciente em hospital particular localizado no

lvlunicipio de Teresina - PL

ApesaÍ da determinação judicial não descrever o meio pelo qual a adminisúaçáo pública deveria executa-la, o prazo

de 24 (vinte e quâko) horas dado não adequa a nenhum procedimento formal de licitaÉo, tampouco aos prazos

minimos de procêdimentos de daspensa de licitaçáo "comuns', que peÍmitem a administÍação pública a tomar

medidas que amenize o risco até que se conclua a contÍataçáo dispensada para sanaÍ todo e qualquer risco ainda

existente, como podemos exemplificar casos de quedas de ponte ao qual a administração pública exêcuta desvio

provisorio da via para amenizar os íscos e com isso detêm maior prazo para buscar empresas que possuam

expertise técnica para executar os seÍviços e com uma economicidade mínima, tal situação jamais adqua ao caso

concreto que não permitia qualquer perca de tempo mm o paciente, náo havendo meios de amênizar o seu quadÍo

clinim, dispensando não somente a contÍatação como tambêm qualquer pÍincipio ou foÍmalidade.

Assim, coube a administração analisar a conveniência e a oportunidade de optar pela contÍatação direta por

dispensa de licitaçáo dentre as hipóteses previstas no art. 24 da Lei no 8.666/'1993 evidentemente pautada pelo

inteÍesse público e pelo risco de morte do paciente, com isso, a conkatação emergencial atendeu aos requisitos

minimos de (l) existência dê situação emergencial ou calamitosa; (ll) necessidade de urgência de

atendimênto; (lll) existência de risco de oconência de séÍios danos a pessoas ou bens; (lV) prazo máximo de

í80 dias, ressaltando que o serviço fora executado em sete dias.

Face a todo o exposto, restou caracterizado plenamente a real necessidade de urgência, não sendo obra da

administÍaçáo públlca, katando-se de fato superveniente, imprevisível, onde em casos similares anteÍiores Íoi

encontrado leitos em outros hospitais públicos o que não ocorrera no caso em comento, e a ação tom a foi

imprescindivel e eficaz na guaÍda da vida e Íestabelecimento da saúde do paciente, eliminando todo e qu ueÍ

risco que poderia existir.

A contrataçâo será procedida em acordo aos requisitos estipulados na Lei 8.6ô6/1993, observando os documen

de habilitaÇão jurídica, fiscal e tÍabalhista, econômico-financeira e técnica, ressaltando que os servi@s

prestados com agilidade, eficácia e a qualidade têcnica esperada, sendo no caso mncreto claro a existência de

qualificaçáo tecnica, haja vista a recupeÍação do paciente.
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Em relaÉo ao preço total gasto com o transporle do paciente, no lolal de 58.400,00 (cinquenta e oito mil e
quatrocentos reais) entendemos que está dentro da realidade do mercado, acostado nos autos o comprovante de

pagamento e nota fiscal, exemplificando todos os preços unitários e itens utilizados para o tratamento do paciente

que ensejou no valor total dâ conkatação.

CANAA DOS - PA, 29 de Abril de 2021

SANTANA
Comissão
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